
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Benedita da Silva

REQUERIMENTO
(Da senhora BENEDITA DA SILVA)

Senhor Presidente,

Requeiro a  V.  Exa.,  a  subscrição  do Projeto de Lei  1291/2020,  de autoria  da

deputada Maria do Rosário,  que  “assegura medidas de combate e  prevenção à violência

doméstica previstas na Lei 11.340 de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha - e no

Código Penal durante a vigência da Lei n° 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 ou durante a

declaração  de  estado  de  emergência  de  caráter  humanitário  e  sanitário  em  território

nacional.”

Sala das sessões, 29 de abril de 2020.

Deputada BENEDITA DA SILVA
PT/RJ
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Requerimento
(Do Sr. Benedita da Silva )

 

 

Requerimento de  solicitação de

coautoria no PL 1291/2020

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201177803400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Benedita da Sil (PT/RJ)

 2  Dep. Maria do Rosári (PT/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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